
  

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2009 

De 13 de Março de 2009. 

  

PROTOCOLO CÂMARA 

Legis|3230000781lzo% Aprova as Contas da Prefeitura 

PA Decret:aslIZZ:;Z;vº 1º 005100 Municipal de Presidente Kennedy — 
EN as contas da Prefelura Mupi;iâãfãí ES referentes ao exercício de 2004. 

Sãoa. rente ao exercício de 

: A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
r EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, propõem a esta Casa de Leis o presente Projeto 

de Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de 

Presidente Kennedy-ES referente período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 

2004 ( dois mil e quatro), nos termos do parecer prévio TC — 113/2008, proferido 

pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

  

r Presidente Kennedy — ES, 13 de Março de 2009. 
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